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Considerando a necessidade de disciplinar a Gestão, Fiscalização, Supervisão e Controle dos serviços prestados, nos termos 
do que dispõe o Decreto Municipal nº 54.873/2014, de 25/02/2014, bem como as Portarias de SF 08/2016, 92/2014 e 159/2017;

RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os departamentos e os servidores que atuarão na gestão e fiscalização do Contrato nº 036/2019-SMS-1/

CONTRATOS.
I - Gestão Técnica: Departamento de Atenção Especializada e Temática da Coordenadoria de Atenção à Saúde do Gabinete da 

Secretaria Municipal da Saúde.
II - Gestão Administrativa: Divisão de Contratos Administrativos da Coordenadoria de Administração e Suprimentos do Gabine-

te da Secretaria Municipal da Saúde.
III - Fiscalização Regional: Servidores responsáveis pelas áreas técnicas das Coordenadorias Regionais de Saúde – CRS; - Co-

ordenadoria de Assistência Hospitalar; e Hospital Municipal Dr. Mario Altenfelder da Silva (Cachoeirinha), de acordo com suas 
respectivas Regiões.

IV - Fiscalização Local: Os(as) servidores(as) abaixo indicados(as) que serão responsáveis pela Fiscalização Local dos serviços, 
aferindo a conformidade dos serviços com o objeto ajustado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento:
CRS NOME RF
NORTE SEDE-NORTE LUCIMARA MENEGUETTI 731.000.5
  EDINA BRASILEIRO LIMA 6403093
 STS PIRITUBA DENISE PINNA 6129226
  ANA PAULA RUSINAS 6379419
 A.E PIRITUBA VERA SALES BUENO 5962773
  ANTONIO CARLOS GONÇALVES ASSIS 7361696
 UBS UNIÃO DAS VILAS DE TAIPAS PATRICIA ABREU COELHO RG: 48.512.420-2
  CARLOS EDUARDO MENDES DA SILVA MELO RG: 36.275.107-9
 CR DST/AIDS NOSSA SENHORA DO Ó EDNA ABDALLA VERGAL 6357067
  CESAR HENRIQUE DE SIMONI 595241-7
 STS SANTANA / JAÇANÃ MARIA NILZA DAS NEVES LIBANIO FERREIRA 50998203
  RICARDO JOSÉ GAZIERI DOMINGUES 64466481
 A.E. TUCURUVI BERNADETE DE VASCONCELLOS FIGUEIREDO RG: 27.872.55¬8
  SÉRGIO DAVID CHAMMA RG: 13.818.738¬1
 UBS DONA MARIQUINHA SCIASCIA NELICE CANHOTO GONÇALVES LOPES RG: 33.752.903-6
  VANESSA CARLA ROSA DE OLIVEIRA RG: 32.477.280-4
 A.E. PERUS TATIANA CASTRO DE OLIVEIRA 7262868
  FABIANA CESPEDES 8066230
 STS PERUS MARLENE SALES BUENO 5650011
  LUZINETE F. SILVA 6470751
CENTRO SEDE ANA MARIA LIMA VIEIRA 55453914
  PRISCILA PIZZER HERRERO MARINS 8072167/1
 UDI SÉ FRANCISCO DA SILVA SOUSA 7288883/1
  GINA MARTINS GIL 614157903
 AMA SÉ FRANCISCO DA SILVA SOUSA 7288883/1
  GINA MARTINS GIL 614157903
OESTE SEDE FLAVIA AMADEI RAFFAELLI 75940892
  VERONICA DE PADUA MELLO 82207191
 UBS ALTO DE PINHEIROS LUCIMARA DOS SANTOS BARBOSA 7546572/1
  BENEDITA DA SILVA 7004001/2
LESTE SEDE ELAINE BAZÍLIO CUSTÓDIO 7341458
  ALEXANDRA DIAS TEODOROVIZ 7841213/1
 HD REDE HORA CERTA SÃO MIGUEL PAULISTA INGRID RUOTTI RIBEIRO DE OLIVEIRA 8210870
  WAGNER GONÇALVES 6141609
 AE JOSÉ BONIFÁCIO IV GISELI M. VIANNA MATTOS 6540627
  MARY THERESE MORENO 6324011
SUL SEDE ANDRÉS GARCIA CARRERA 5761611
  FLAVIO SARNO 6379656
 CR DST AIDS SANTO AMARO ELAINNE CHRISTINA TEIXEIRA DE ARAÚJO 7953003
  NIVALDO MARIO DA SILVA 61226801
 UBS JD. MITSUTANI MARIANGELA ROSA DE OLIVEIRA RG: 534896029
  MARIA CRISTINA GUEDES TAVARES 61108351
SUDESTE SEDE LEONARDO CARDEAL ARAÚJO 6108709
  IVETE MITIKO TANAKA CAREZATO 6108784
 UBS DR. GERALDO DA SILVA FERREIRA BRUNA DELLALIBERA GODUTO 32930043X
  ARIELLE TAMARA DOS REIS SILVA 656739162
 HOSPITAL DIA REDE HORA CERTA IPIRANGA – FLÁVIO GIANNOTTI FLAVIA NICOLAV FARIAS 34634941-2
  ALBERTO LIAN 9528976-8
 AE DR. ALEXANDRE KALIL YASBEC (CECI) EDSON JORGE ROMÃO DA SILVA 5262208
  DELITA ANDRADE GOMES DA SILVA 7295821
 STS VILA MARIANA - JABAQUARA MAURICIO ALBERTO BELLEM SOUKUP 8217441/1
 STS IPIRANGA JOSE ROBERTO ABDALLA 5084881
  JOANA KIYOKO TANAKA UMETSU 619.182.7/1
CORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR NOME RF
GABINETE REGIANE BARBON LONGHI 78520451
 FLAVIA MARIA PORTO TERZIAN 316688110
NORTE HM JOSÉ SOARES HUNGRIA (PIRITUBA) ROSANGELA DE FÁTIMA RUSSO 71983612
  ADRIANA DE PAULA OLIVEIRA 75854032
 HM E MATERNIDADE PROF. MARIO DEGNI ELIZA YOSHIE HIGASHI 60477262
  IVOMAR GOMES DUARTE 6633633
 HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE ESCOLA DR. 
 MÁRIO DE MORAES E SILVA (VILA NOVA CACHOEIRINHA) JOSÉ TADEO ANDRADE PEREIRA 5611652
  WIRLEY MUNHOZ 65469512
SUL H.M. DR. FERNANDO MAURO PIRES DA ROCHA (CAMPO LIMPO) ARIOVALDO FERREIRA DE FREITAS 60477262
  HENRIQUE FARIA SANTANA 64011041
LESTE H.M. DR. WALDOMIRO DE PAULA (ITAQUERA) JAQUELINE AURELINA DE OLIVEIRA SILVA 83210191
  LEDA DE OLIVEIRA PEREIRA 83234291
 H.M. PROF. ALÍPIO CORRÊA NETO (ERMELINO MATARAZZO) VALDELICE LINO DOS SANTOS 60026390
  IRACEMA COLOSSALE DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 64135181
 H.M. TIDE SETÚBAL (SÃO MIGUEL) MIRIAN PEREIRA DE OLIVEIRA 83338741
  LIGIA SANTOS LIMA 83246972
SUDESTE 1 H.M. DR. ALEXANDRE ZAIO (VILA NHOCUNÉ) ADRIANA SANTANA DOS SANTOS 82905712
  RENATA JUSTINO DE OLIVEIRA 83412491
 H.M. DR. ARTHUR RIBEIRO DE SABOYA (JABAQUARA) MARIA HELENA DE LIMA HORTA 83296482
  SEBASTIÃO ELIO SILIA 13763901
 H.M. DR. BENEDITO MONTENEGRO (JD IVA) JOSÉ HELDER ALBUQUERQUE DE ALMEIDA 63192462
  MARIA REGINA BOLDRINI 83349431
 UPA VILA SANTA CATARINA ANDRÉ DE OLIVEIRA BASSO RG: 249623213
  CARLA DE RESENDE BARROS RG: 411972340
SUDESTE 2 H.M. DR. CARMINO CARICCHIO (TATUAPÉ) ALVARO PARDO CANHOLI 56466002
  MARISA ORTIZ KFOURI 610846600
 H.M. DR. IGNÁCIO PROENÇA DE GOUVEIA ANGELO VATTIMO 52573012
  JOÃO PRATA FERNANDES JUNIOR 65942802

ART. 2°: Os departamentos e os servidores aqui designados deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização em confor-
midade as atribuições expressas no ANEXO I – COMPETÊNCIAS PARA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO da presente portaria.

ANEXO I
COMPETÊNCIAS PARA GESTÂO E FISCALIZAÇÃO
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO
GESTOR TÉCNICO DO CONTRATO: Departamento de Atenção Especializada e Temática.
Compete ao GESTOR TÉCNICO DO CONTRATO:
1. Tomar as providenciar necessárias em caso de:
1.1. Alteração dos valores das tabelas de referência para os exames contratados;
1.2. Solicitação de inclusão de novas Unidades de Saúde que venham a ser inauguradas e que realizarão exames de diagnós-

tico por imagem;
1.3. Solicitação de inclusão de nova modalidade de exame em Unidade de Saúde que já realiza diagnóstico por imagem;
1.4. Inclusão de serviço de exames de diagnóstico por imagem em Unidade de Saúde existente, e que não o realizava.
2. Analisar as ocorrências técnicas que não forem sanadas pelos FISCAIS LOCAIS e/ou REGIONAIS e dar encaminhamentos 

necessários.
3. Verificar semestralmente a consistência da produção aprovada pelos FISCAIS REGIONAIS para pagamento, e a produção 

informada no SISTEMA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS – SIA e PROGRAMA DE APOIO A ENTRADA DE DADOS DAS AUTORIZA-
ÇÕES DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR – SISAIH01 / DataSUS - MS.

4. Acompanhar a execução dos serviços em cada lote
4.1. Realizar reunião com Responsáveis pelo lote e Contratada, para acompanhamento dos Serviços quando houver necessida-

de visando proporcionar ciência quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medição e avaliação, auxílio 
na correção de processos de trabalho e/ou negociação e aplicação de penalidades se couberem;

4.2. Analisar e deliberar sobre solicitação de prazo para o atendimento de determinado item quando ocorrer não conformidade 
na prestação dos serviços;

4.3. Caso haja proposição de advertência ou multa fazer a análise das inconsistências apontadas previamente à liquidação do 
processo de pagamento.

GESTOR ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: SMS/Divisão de Contratos Administrativos
Compete ao GESTOR ADMINISTRATIVO DO CONTRATO:
1. Realizar a gestão administrativa/financeira do contrato.
2. Fornecer aos FISCAIS REGIONAIS DO CONTRATO cópia digital dos termos de contrato e seus anexos, bem como Termos 

Aditivos quando houver.
3. Analisar as ocorrências administrativas que não forem sanadas pelos FISCAIS LOCAIS e/ou REGIONAIS e dar encaminhamen-

tos necessários.
4. Acompanhar e tomar providências sobre a realização de termos aditivos apontados pela área técnica.
5. Aplicar penalidades cabíveis e encaminhar para conhecimento da autoridade competente, garantindo defesa prévia da 

CONTRATADA.
6. Consolidar as avaliações quantitativas e qualitativas recebidas dos FISCAIS REGIONAIS DO CONTRATO e instruir o processo 

de pagamento.
FISCAIS REGIONAIS DO CONTRATO
• Estabelecimentos ambulatoriais: Coordenadorias Regionais de Saúde – CRS
• Estabelecimentos hospitalares: Coordenadoria de Assistência Hospitalar

Art. 2º - A Comissão terá como competência a contratação 
de instituição de ensino de notória Especialidade e Singulari-
dade com experiência em docência e coordenação de cursos, 
e que tenha junto à comunidade científica a comprovação de 
sua expertise, advinda de experiências, estudos e publicações 
anteriores, evidenciando ser a mais adequada.

Art. 3º - A Comissão se reunirá conforme calendário pré-
-estabelecido para realização das reuniões de avaliação sempre 
com a presença de representante do prestador que está sendo 
avaliado.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

 PROCESSO 6018.2019/0049394-7
PORTARIA Nº 573/2021 - SMS.G.
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário Municipal da 

Saúde, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos mem-

bros da Comissão Especial de Licitação - CEL instituída pela Por-
taria SMS.G nº 828/2019 para abertura, processamento, análise 
e julgamento das manifestações de interesse, documentação de 
habilitação e propostas comerciais e técnicas de aquisições e 
contratações no âmbito do Projeto de Reestruturação e Quali-
ficação das Redes

Assistenciais do Município de São Paulo - Projeto Avança 
Saúde São Paulo;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar os membros da Comissão Especial de Lici-

tação (CEL), constituída para abertura, processamento, análise 
e julgamento das manifestações de interesse, documentação 
de habilitação e propostas comerciais e técnicas das aquisi-
ções e contratações no âmbito do projeto de reestruturação e 
qualificação das redes assistenciais do Município de São Paulo, 
Projeto Avança Saúde São Paulo, conforme segue:

Presidente:
Armando Luís Palmieri – RF. 840.980.3
Membros:
Felipe Soares Neves – RF 831.189-7
Tiago Chaves – RG 29.139.310-X
Marcelo Itiro Takano – RF 739.948-1
Lais Borba Casella – RF: 609.728-6
Rodolpho Marcello Leite Oliveira Bernardes – RF 880.065.1
Hitoshi Matsuo – RF 133.620.7
Antonio Nogueira Sobrinho - RF 646.093.3
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-

cação.

 PROCESSO 6018.2021/0086232-6
PORTARIA Nº 574/2021 - SMS.G.
Dissolve a Mesa Técnica instituída por meio da Portaria 

SMS nº 158, de 25 de março de 2020, em razão da diminuição 
dos casos e dos óbitos de covid-19, e do avanço da imunização 
da população, no Município de São Paulo.

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inc. II da Constitui-
ção Federal de 1988, sobre a competência comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para cuidar 
da saúde;

CONSIDERANDO o Referendo na Medida Cautelar na ADPF 
nº 672-DF, cujo acórdão foi proferido pelo Supremo Tribunal 
Federal, delimitando e esclarecendo as competências das Uni-
dades da Federação para legislar sobre saúde, especialmente, 
com relação às ações de enfrentamento dos efeitos da pande-
mia de covid-19;

CONSIDERANDO os dados referentes à vacinação no Muni-
cípio de São Paulo, do boletim diário “Vacinômetro”, emitidos 
pela Secretaria Municipal da Saúde;

CONSIDERANDO que os dados do boletim diário “Vacinô-
metro”, de 11 de novembro de 2021, demonstram que foram 
aplicadas 20.676.043 (vinte milhões, seiscentos e setenta e seis 
mil e quarenta e três) doses, correspondentes a mais de 100% 
(cem por cento) da população acima de 18 (dezoito) anos;

CONSIDERANDO a retomada gradual das atividades econô-
micas no Município de São Paulo, desde a expedição do Decreto 
Municipal nº 60.158, de 31 de março de 2021, sobre a retoma-
da das aulas após a fase emergencial do Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a expedição do Decreto Municipal nº 
60.681, de 27 de outubro de 2021, que dispõe sobre a diminui-
ção das restrições para funcionamento dos estabelecimentos 
públicos e privados no Município de São Paulo, relacionadas à 
pandemia de covid-19;

CONSIDERANDO a diminuição de casos notificados, con-
firmados e de óbitos de covid-19 no Município de São Paulo, 
conforme o Boletim Diário COVID-19 nº 592, de 8 de novembro 
de 2021, expedido pela Prefeitura Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO a instituição da Mesa Técnica para discus-
são e acompanhamento da evolução da epidemia de covid-19, 
por meio da Portaria nº 158, de 25 de março de 2020, expedida 
pela Secretaria Municipal da Saúde;

CONSIDERANDO que a diminuição dos casos e óbitos de 
covid-19 e a vacinação quase completa da população do Mu-
nicípio de São Paulo foram determinantes para o sucesso das 
ações de enfrentamento dos efeitos da pandemia, esgotando as 
atribuições da Mesa Técnica;

CONSIDERANDO que as atividades da Mesa Técnica contri-
buíram enormemente nas ações municipais de enfrentamento 
da pandemia, pelo enriquecedor espaço de construção coletiva, 
decisivo para a elaboração de protocolos que garantiram a re-
tomada segura das atividades econômicas, além das relevantes 
contribuições para o aprimoramento da política de transpa-
rência ativa dos dados para o acompanhamento da pandemia;

CONSIDERANDO a importância do Conselho Municipal de 
Saúde, enquanto órgão de controle social responsável pela dis-
cussão e acompanhamento das políticas públicas de saúde em 
âmbito municipal, inclusive às relacionadas ao enfrentamento 
dos efeitos da pandemia de covid-19;

CONSIDERANDO as relevantes contribuições para enfren-
tamento dos efeitos da pandemia de covid-19, por parte do 
Sindicato dos Servidores Municipais de São Paulo – SINDSEP, 
do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do Estado de 
São Paulo – Sindicomunitário, dos Conselhos Regionais de En-
fermagem e de Medicina de São Paulo – COREN-SP e CREMESP;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Fica dissolvida a Mesa Técnica instituída por meio 
da Portaria SMS nº 158, de 25 de março de 2020.

Parágrafo único – As atividades exercidas pela Mesa Téc-
nica de que trata o caput serão consideradas, para todos os 
efeitos, de relevante interesse social, dada a sua importância no 
processo de aprimoramento das ações de enfrentamento dos 
efeitos da pandemia de covid-19 no Município de São Paulo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria SMS nº 158, de 25 de março de 2020.

com fundamento no artigo 2º, incisos I, II e III, da Lei Municipal 
nº 10.513/88, art. 1º, 2º e 5º do Decreto nº 48.592/2007, e 
Portaria SF nº 77/2019, em nome da senhora ROSELI APARE-
CIDA DOS SANTOS SAKIHARA, inscrita no CPF (MF) sob nº 
064.141.778-06 e R.F nº 547.663-1.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

Por determinação da Senhora Procuradora Geral do Mu-
nicípio, Dra. Marina Magro Beringhs Martinez, fica ADIADA a 
9ª Reunião Ordinária do Conselho, para o dia 17/11/2021 às 
10h00.

 DEPTO DE DESAPROPRIAÇÕES
 DESPACHO DO GABINETE DA PROCURADO-

RIA – DESAP
SEI 6021.2021/0050534-1 - DEPARTAMENTO DE DE-

SAPROPRIAÇÕES Pagamento de honorários de Assistente 
Técnico. Autorização para emissão de Nota de Empenho. Em 
face dos elementos que instruem o presente e à luz do disposto 
no Decreto n° 60.052, de 15/01/2021, bem como na Lei nº 
17.224/19, no Decreto nº 59.270/20 e na Ordem Interna nº 
01/2020/DESAP.G; considerando a competência delegada na 
Portaria nº 09/2020 – PGM/CGGM, e, ainda, o parecer retro 
de DESAP-G/AA, o qual acolho e adoto como razão de deci-
dir, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando a 
dotação n° 37.00.37.30.15.451.3009.5.100.4.4.90.36.00.0
8 do orçamento vigente no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), conforme nota de reserva de transferência 
(Doc. 054741825), em nome de VERA REGINA NOGUEIRA DE 
SÁ, CPF nº 082.807.438-04, correspondente ao pagamento 
dos honorários de Assistente Técnico em virtude dos serviços 
prestados na ação de desapropriação de autos nº 1016864-
83.2013.8.26.0053 - 4ª VFP.

SEI 6021.2021/0053813-4 - DEPARTAMENTO DE DE-
SAPROPRIAÇÕES Pagamento de honorários de Assistente 
Técnico. Autorização para emissão de Nota de Empenho. Em 
face dos elementos que instruem o presente e à luz do disposto 
no Decreto n° 60.052, de 15/01/2021, bem como na Lei nº 
17.224/19, no Decreto nº 59.270/20 e na Ordem Interna nº 
01/2020/DESAP.G; considerando a competência delegada na 
Portaria nº 09/2020 – PGM/CGGM, e, ainda, o parecer retro 
de DESAP-G/AA, o qual acolho e adoto como razão de deci-
dir, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, onerando a 
dotação n° 21.00.21.10.02.062.3024.4.817.3.3.90.36.00.0
0 do orçamento vigente no valor de R$ 2.870,00 (dois mil, 
oitocentos e setenta reais), conforme nota de reserva de 
recursos (Doc. 054741705), em nome de GIANCARLO VENA 
CURATOLO, CPF nº 278.662.368-52, correspondente ao 
pagamento dos honorários de Assistente Técnico em virtude 
dos serviços prestados na ação de desapropriação de autos nº 
1034345-54.2016.8.26.0053 - 2ª VFP.

 DEPTO JUDICIAL
 PORTARIA JUDG Nº 1/2021 DE 12 DE NOVEM-

BRO DE 2021
WILLIAM ALEXANDRE CALADO, Procurador Diretor do 

Departamento Judicial da Procuradoria Geral do Município, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
1.Constituir a Comissão de Apuração Preliminar composta 

pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro no-
meado:

Luis Guilherme da Cunha Minato - RF 826.169-5;
Luzia Aparecida Teixeira Peres – RF 605.735-7;
Anderson Alessandro de Souza - RF 847.322.6.
2.A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no processo SEI nº 6021.2021/0054243-3, devendo apresentar o 
relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

3.Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão po-
derá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamen-
tos e informações, bem como examinar registros e quaisquer 
documentos que se fizerem necessários.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO 6018.2021/0075543-0
PORTARIA Nº 556/2021-SMS.G
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário Municipal da 

Saúde, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que Portaria GM/MS nº 3350/2020 possi-

bilitou repasse federal de recursos financeiros para os Centros 
de Atenção Psicossocial - CAPS do município de São Paulo 
habilitados no Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO que tal repasse objetiva o desenvolvi-
mento de ações diferenciadas pelos CAPS no enfrentamento da 
pandemia de covid-19 e que parte dessa verba será destinada à 
contratação de curso que promova capacitação e fortalecimen-
to dos profissionais da Saúde Mental em temáticas relaciona-
das à pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de seleção e contratação 
de instituição de ensino para desenvolver e ministrar cursos 
para a rede dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS do 
município de São Paulo acerca da temática “Saúde Mental em 
tempos pandêmicos”;

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão de Notória Especialidade e 

Singularidade visando à contratação de Instituição de Ensino es-
pecializada em Saúde Mental e vulnerabilidades, composta por 
representantes das diversas áreas da Secretaria Municipal da 
Saúde do Município de São Paulo, com os seguintes membros:

Cláudia Ruggiero Longhi - Especialista em Saúde/Médica 
- RF:739.732-1;

Ana Cecília Andrade de Moraes Weintraub - Especialista em 
Saúde/Psicóloga - RF 836.671-3;

Wagner Hideki Lourenço e Laguna - Especialista em Saúde/
Psicólogo - RF: 819.230-8.

Parágrafo 1º - A Comissão de Acompanhamento e Avalia-
ção referida no "caput" do artigo 1º ficará sob a responsabi-
lidade da Divisão de Saúde Mental/Coordenadoria de Atenção 
Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, e sua presidência 
será realizada pelo primeiro membro titular indicado e, em seu 
impedimento, pelo segundo membro titular.

 PROCESSO 6018.2019/0043038-4
Portaria de Fiscalização nº 512/2021/SMS.G
O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Contrato nº 036/2019-SMS-1/CONTRATOS, firmado entre a Secretaria Municipal da Saúde e a FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM – FIDI, CNPJ nº 55.401.178/0001-36, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada para realização de exames de apoio diagnóstico por imagem (ultrassonografia, mamografia, 
tomografia computadorizada, ressonância magnética, densitometria óssea, ecocardiograma e radiografia) incluindo o fornecimento 
de todos os itens necessários para realização de exames e emissão/entrega de laudos tais como: mão de obra, insumos, forneci-
mento de vestes plumbíferas e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos médico-hospitalares disponibilizados para 
execução dos exames, nas unidades básicas de saúde (UBS), ambulatórios de especialidades (AE), centros de referência DST/AIDS 
(CR), hospitais municipais (HM), pronto socorros municipais (PSM) e assistência médica ambulatorial (AMA);
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